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TRIBUNAL- SUPERIOR 
DO TRABALHO

SEGUNDA TURMA
RESUMO DA ATA DA 31» SESSÃO
ORDINARIA REALIZADA EM 25 

DE OUTUBRO DE 1977
Presidente: Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares
Procurador: Doutora Norma Augusto 

Pinto
Secretária: Doutora Neide Aparec.da 

Borges
As 13:00 horas estavam presentes os 

Exmos. Senhores Ministros Orlando 
Coutinho, Solon Vivacqua, Pereira Leite, 
e Pajehu Macedo Silva.

Havendo número legal, o Exmo. Senhor 
Ministro Presidente declarou aberta a 
sessão, determinando a leitura da ata da 
sessão anterior, a qual foi aprovada sem 
restrições.

Julgamento
Processo — RR — 2.316-77, relativo a 

recurso de revista ce decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião sendo recorrente João Pfister e re
corrido Condomínio Edifício Oronte, ad
vogados: doutor Manoel Portugal Leão 
e Rubens de Almeida. Foi relator o Ex- 
celent ssimo Senhor Ministro Pereira Lei
te e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pajehu Macedo Silva, tendo a Tur
ma resolv.do, sem divergência, conhecer 
em parte to recurso e no mérito, venci
do o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho. negar-lhe provimento. 
— Processo — RR — 2.319-77, relativo a 
recurso de revista de dec são do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Regi
ão. sendo recorrente Floriza Izidoro Pe
reiro e recorrido Armando Guilherme 
Mellão. — Advogados: Doutor Oswaldo 
Penna Júnior e Luiz Antonio Saad Sou
za Pinto. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Pajehu Macedo Si va e 
Revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo a 
Turma resolvido, conhecer em par
te do recurso e dar-lhe movimen
to para deferir-se a concessão do 
pagamento dobrado das férias não go
zadas na época própria, unanimemente. 
— Processo — RR — 2.394-77, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Re
gião. sendo recorrente União Rio Empre
endimentos Sociedade Anônima, e recor
rido João Moreira Reis. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Pajehu Ma
cedo Silva e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
Turma resolvido, conhecer em parte do 
recurso, mas negar-lhe provimento, una- 
nimemente. — Processo — RR — 2.403 
de 1977. relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região, sendo recorrente 
Fundação Educacional do Distrito ■ 
deral e .ecorrid- Severino José Ferreta. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Solon Vivacqua e revisor o Exce

lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo a Turma resolvido, conhecer do 
recur o, mas negar-lhe provimento una
nimemente. — Processo — RR — 2 410 
de 1977 — relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do T-a- 
balhj da Segunda Região, sendo recorren
tes José Lopes de Souza e Banco Brasi
leiro de Descontos Sociedade Anônima, e 
recorridos — Os mesmos. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Solon 
Vivacqua, tendo a Turma resolvido, não 
conhecer do recurso, unanimemente, 
(ambes os recursos) Processo — RR — 
2.441 de 1977, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re 
coriente Volkswagen do Brasil Sociedade 
Anônima, e recorrido José Milan Ventu
ra. Advogados: Doutor Antonio Caries 
Fernandez e Ulisses Riedel de Resende. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pereira Leite e revisor o Excelen 
t ssimo Senhor Ministro Pajehu Macedc 
Silva tendo a Turma resolvido, não co 
nhecer co recurso, unanimemente. Peio 
recorrido falou o doutor Rubem José da 
Silva. — Processo — RR — 2.449 de 1977, 
relativo a recurso de revista da decisão 
do Tr bunal Regional do Traba’ho 11 
P. imeira Região, sendo recorrente A'ice 
Lourenço Adriano e recorrida Federação 
das Escokis Federais Isoladas do Estado 
co Rio de Janeiro. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Solon Vivac- 
qua e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo a Turma 
resolvido, não conhecer do recurso una
nimemente. Pela recorrente falou ó dou
tor Rubem José da Silva. — Processo — 
RR — 2.498 de 1977, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trobalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Francisco Moreira do 
Nascimento e recorrida Metalúrgica Alfa 
Sociedade Anônima. — Comercial Ind.s- 
trial e Importadora. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Pajehu Ma
cedo Silva e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido, sem divergência, co
nhecer do recu.so, e no mérito, vencíuo o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Pereira 
Leite, dar-lhe provimento, para anular o 
processado desde a respeitável sentença, 
de primeiro gráu, preservando-se a ins- 
t.uçãe. Pelo recorrente falou o doutor 
Rubens José da Silva, tendo a Turma 
lesolvido conhecer do recurso mos negar- 
lhe provimento unanímemente. Pelo re
corrente falou o doutor Rubem José da 
Silva. — Processo — RR — 2.577 de 1977, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente José 
Guilherme de Castro e recorrida Maria 
José Ribamar Miranda. Foi relator o E - 
celentissimo Senhor Ministro Solon Vi
vacqua e levisor o Excelentíssimo Senhor 
Min.stro Starling Soares, tendo a Tutma 
resolvido, não conhecer do recurso, una- 
n.memente. — Processo — RR — núme

ro 2.586 de 1977, relativo a recurso de 
revista ce decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Oitava Região, sendo re
corrente Arthur Levy do B.osil Serviços 
Marítimos Limitada e recorrido Moacir 
Ai ves dos Santos. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Pajehu Macedo 
Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Tur
ma resolvido, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Orlando Coutinho, 
revisor e Starling Soares, conhecer do 
recurso, e no mérito, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Pajehu 
Macedo Silva relator, e Solon Vivacqua, 
negar-lhe provimento. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pereira Leite. Pelo recorrido falou o Dou
tor Rubem José da Silva. Processo — RR 
— 2.620-77, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribuna' Regional d;, Tra
balho da Segunda Região, sendo recorren
te Hé’io Tomasini e recorrida Lab a 
Soc.edade Anônima — Indústria Quimi- 
ca Farmacêutica. Foi relator o Excelen
tíssimo Senho Ministr' Paiehu M-cedo 
S lva e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho. rn • a 
Turma resolvido verc:dos os Excelentís
simos Senhores Ministros Orlando vi- 
tinho revisor e Solon Vivacqua, conhe—r 
do recurso “ no mérito, ainda vm 
Excelentíssimo Senhor Ministro Solon 
Vivacqua, dar-lhe provimento, para con
denar a reccrrida ao pagamento da in
denização em dobro compensadas a - 
portâncias já pagas. Pelo recorrer ” ii- 
!r i o doutor Rubem José da Silva. — 
Processo — RR — 2.776 de 1977, rela
tivo a recurso de revista de decisão co 
Tribuna1 Regional d- Tr"talho da Segun
da Região, sendo recorrente Benedita 
Aparecida Bueno Cavallari e recorrido 
Instituto de Ass’stência Médicn ao Ser
vidor Público Estadual — IAMSPE. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minei o 
Orlando Coutinho e revisor o Excelentís
simo Senho; Ministro Solon Vivacqua, 
tendo a Turma resolvido, conhecer do re
curso e dar lhe provimento, determinan
do que o Egrégio Tribunal R^mnal ■ • 
Trabalho julgue o Recurso Ordinário, eis 
que tempestivo, unanimemente. r- - 
corrente falou o doutor Rubem José da 
Si:va e pelo recorrido o doutor Hugo 
Gueiros 'Bemardes. Processo — RR — 
2.811 de 1977. relativo a Recurso d re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região sendo ?- 
corrente Mirante — Engenharia e Co
mércio Sociedade Anônima, e recor
rido Jorge Teixeira de O’iv‘irn. — 
Fo; relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro So’on Vivaqua e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro S^ar- 
ling Soam, tendo a Turma rev’- 
vido não conhecer do recurso v--- :- 
memente. — Processo — RR — número 
2.833 de 1977. re’ativo a recurso de re- 
visto de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho d» Primeira Região, sendo re
co-rente Viccsa Confeitaria Lim’tada. — 
e recorrido André Ribeiro A!v-s F" n 
lator n Fvz-e^ntissimo Sr Ministro Or- 
Orlando Coutinho e revisor o Exmo. Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo a 
Turma resolvido, conhecer em parte doi 
recurso, mas negar-lhe provimento, una
nimemente. Deu-se por imped’do o Exmo. 
Senhor Ministro Soion Vivacqua. Proces
so — RR — 2516-77, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re- 
gidnal do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústria da Construção Civil 
de São Paulo e Osarcn e recorrida Te
ch int — Companhia Técnica Internacfo- 
nal| Foi relator o Exmo. Senhor Minis
tro Solon Vivacqua e revisor o Exmo. 
Senhn- Ministro Starling Soares, tendo 
a Turma resolvido conhecer do recurso, 
mas negar-lhe provimento, unanimemen
te. Pelo recorrente fa’cu o doutor Rub^m 
José da Silva. — Prócesso — RR — 2892 
de 1977. 3“lativo a recurso ide reviria 
de decisão do Tribunal Regional do Tra- 
ba'ho da Segunda Região sendn recor
rente FEPASA — Ferrovia Paulista So
ciedade Anônima e recorrido Manoel L- 
m Prnw- F”; relator d Exmo. Se
nhor Ministr o Solon Vivacqua e revisor 

o Exmo Senhor Ministro Starling Soa
res tendo a Turma resolvido, vencidos 
os Exmos. Senhores Ministros Solcn Vi
vacqua relatei e Starling Soares, revi
sar não conhecer do recurso. Redigirá 
o acórdão o Exmo. Senhor Ministro Or
lando Coutinho. Pelos recorridos falou 
o Doutor Rubem José da Silva. Processo 
— RR — 2901-77, relativo a recurso de 

revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Oitava Região, sendo re
corrente Arthur Levy do Brasil —d Ser
viços Marítimos Limitada e recorrido Jo
sé Alexandre Alves. Foi relator o Exmo. 
Senhor Minstro Solon Vivacqua e revi
sor o Exmo. Senho Ministro Starling 
Soares, tendo a Turma resolvido venci
dos os Exmos. Senhores Ministros So
lon Vivacqua, relator e Orlando Couti- 
nh-1, conhecer do recurso e no mérito, 
ainda vencido o Exmo. Senhor Ministro 
Solon Vivacqua. negar-lhe provimento. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor Mi- 
n st-o Starling Soares. Pelo recorrido fa
li u o Doutor Rubem J~sé da Silva — 
Processo — RR — 3001-77 relativo a re
curso de revista de decisão dc Tribu
nal Regional do Trabaho da Primeira 
Região sendo recorrente Rio-Lease — 
Locadora de Bens e Serviços Limitada e 
recoirrido: Francisco Eduardo Pinheina 
Guimarães. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Pereira Leite e revisor o Exmo. 
Senhor Ministro Pereira Leite e rev:sor 
o Exmo. Senho- Ministro Pajehau Mace- 
d ' Silva, tendo a Turma resolvido nãd 
conhecer do recurso, unanimemente. — 
Processo — RR — 3041-77, relativo a 
recurso de revista de docisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Indústria de 
Confecções Fdx Limitada e recorrido Am- 
cy Gonçalves Wa’ter e outras. Foi rela
tor o Exmo. Senhor Ministro S^lon Vi
vacqua e revisor o Exmo. Senhor Minis
tro Starling Soares, tendo a Turma re
solvido, conhecer do recurso e dar-lhe 
pr vi mento para mandar pagar somente 
cs wnte e cinco p*- c^nto corre m-n- 
dentes a horas trabalhadas e exciuir as 
hores extras compensadas pelo não tra- 
aiho aos sábados bem como' sua inte
gração nos demais títulos unanimemen
te com restrições do Exmo. Senhor Mi- 
n’st-o Pereira Leite, apenas na funda
mentação. Deu-se por impedido o Exmo. 
Senhor Ministro Pajehu Macedo Silva 
Processo — RR — 3117-77. relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Quinta Re
gião. sendo recorrente Petróleo Brasileir 
Sociedade Anônima — PETROBRAS _  
RPBa. e recorrido Paulo Cesar Santana 
do Ohvei-a e outros Foi relator o Exmo'. 
Senhor Ministro Solon Vivacqua e re
visor o Exmo. Senhor Ministr.> “Starling 
Scares. tendo a Turma resolvido, sem 
divergência,, rejeitar a nreliminar de 
prescrição arguida e conhecer do recurso 
quanto ao mérito e vencido c Exmo. 
Senhor Ministre Orlando Coutinho dar- 
'h- nmvimento, a f!m de que seia ad
mitida a compensação n^^eada «nt-e a 
quantia paga pela PETROS a título de 
recú”o d< morte o a devida pela ré nd 
seu respectivo manual. Pelos recorridos 
f"!nu n Doutor Rubem José da Silva. — 
Pnccess-. — RR — 3118-77. re^fvo a 
recurso de revista de decisão do Tribu
na! Regional do Tr^h^Jhd d* Qum1-? Re
gião, sendo recorrente poDó1en Brasileiro 
Seriedade Anônima — PETROBRAS_  
RPBa. e recorrido Witter A’va-
rez Foi relato- o Exm< . Senhor Mi- 
nistro Paiehu Macedo Silva e revido* d 
Exmo Senhor Ministro Orlando Couti- 
nbo _ tendo a. Turma resolvido, sem di
vergência conhecer do recurso e n<< mé- 
rT vencidos os Exmris Senhores Mi
nistros Oriendo Coutinho rev’S<m e Pe-ei- 
ra Leite, dar-lhe provimento, para ex- 
0’uir da condenação a incdência cio adi
cionai de xterlcuksídade sohr° cs triêmes. 
Pd'o reçrJrrido falou o Doutor Rubem 
José da Silva. — Processo — RR — 32ng 
de 1977. relativo a. recurso de revista, de 
decisão do Tribuna’ Regional do Tra
balho da Segunda Região, sonde» recor- 
ron-o Sociedade Anônima Indústrias 
Reunid»s F. Matsrazzo e recorrido J-n- 
qn'm Miguel Fri relator o Exmo. Se
nhor Mmistro Oriande Coutinho e revi
sor o Kxmo Senhr.- Ministro Solon Vi
vacqua. tendo a Turma recolvido ven- 
c’oo o Exmo. Senho- Ministrei Solon Ri- 
b°;rç revisor conhecer do recurso, e no 
meritci, à unanimidade. ncgar-’h" nro- 
v’mcnto. Pelo recorrido fa’ou o Doutdr 
Pnrrm Jnçé da Silva. — Processo — RR 
— 3782-77. relat’vo a recurso de revista 
rie decisão do Tribunal Regional do Tra- 
b-'hç da Segunda Região sendo recor- 
7V—-0 Banco itaú de Investimento Socie
dade Anônima, e recorrido C:rr T’zmni 
Mnu-a. Fnj reator o Fxmo. Senhor Mi- 
nietno Orlando Coutinho e devisdr o 
Fvmo SenHr^ Ministro Solon Vivacqua. 
tende a Turma reso’vido. conhecer do re- 
curoo e dar-Lhe provimento, paira ex-
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cluir da condenação a incidência das 
gratificações semestrais nas férias e avi
so" prévio, unanimemente. Processo — 
RR — 3786-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Solange Ferreira da Silva e 
recorrido Hcspítal Leão Treze. Foi rela
tor o Exmó. Senhor Ministro Pajehu Ma
cedo Silva e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, para restabelecer a decisão 
primaria, unanlmemente. Processo — 
RR — 2275-77, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Nona Região, sendo re
corrente Newton Kummer e recorridos 
Laboratóriós Jorna Limitada e Sintoquí- 
mica Produtos Químicos e Farmacêuticos 
Limitada. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Pajehu Macedo Silva e revisor 
o Exmci. Senhor Ministro Orlando Cou- 
tinhó, tendo a Turma resolvido, não co
nhecer do recurso, unanimemente. Pelo 
recorrente falou o Doutor José Maria de 
Souza Andrade e pelo recorrido o Dou
tor Alberto Couto Maciel. — Processo 
— RR — 3238-77, relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo re
corrente Swift Armciur Sociedade Anóni
ma — Indústria e Comércio e recorrido' 
Nair dos Santos Pinto (Sucessora de Vic- 
torino de Andrade Pinto). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Pereira Leite e 
revisor o Exmo. Senhor Ministro Orlan
do Coutinho, tendo a Turma resolvido, 
determinar a retificação da autuação, eis 
que a recorrente é a empresa e conhecer 
do recurso por decisão do Egrégio Plenó, 
e no mérito, vencido parcialmente o 
Exmo. Senhor Ministro Solon Vivacqua, 
negar-lhe provimento. Pela recorrida fa
lou ó Doutr José Alberto Couto Maciel. 
— Processo — RR — 2674-77, relativo a 
recurso, de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo recorrente José Ferreira e 
recorrida Sociedade de Educação do Tri
bunal Mineiro. Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Pereira Leite e revisor o 
Exmo. Senhor Ministro Pajehu Macedo 
Silva ,tendo a Turma resolvida, conhe
cer do recurso e dar-lhe provimento par
cial, para que as reparações decorrentes 
da resolução! do contrato por falta grave 
do empregador (despedida indireta) te
nham por base a remuneração do empre
gado, como desconhecida no item quin
to da sentença, excluídas apenas “as des
pesas de viagem”, unanimemente. Pelo 
recorrente falou o Doutor José Tones 
das Neves. Processo — RR — 2678-77, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trtabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Banco 
Itaú Sociedade Anônima e recorrido Ben- 
jamin Rrdriguies Ciesar. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Starling Soares 
e revisor o Exmo. Senhor Ministro Pe
reira Deite, tendo a Turma resolvido, co
nhecer dó recurso, mas negar-lhe provi
mento. Pelo recorrido falou o Doutor 
Heitor Francisco G. Coelho. Processo — 
AI — 2085-77, relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo agravante Socie- 
da de Educação do Triângulo Mineiro e 
agravante José Ferreira. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Pereira Leite, 
tendo a Turma resolvido, negar provi
mento ao' agravo, unanlmemente. Pro
cesso — RR — 2797-77, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regicinal do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Banrisul Financeira So
ciedade Anônima — Crédito, Financia
mento e Investimento e recorrido Jal- 
mar Tadeu da Silva. Foi relator Ó Exmo. 
Senhor Ministro Solon Vivacqua e revi
sor o Exmo. Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo a Turma resolvido, vencido 
parcialmente o Exmo. Senhor Ministro 
Solon Vivacqua, relator, não conhecer do 
recurso. Deu-se per impedido o Exmo. 
Senhor Ministro Pajehu Macedo Silva. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor Mi
nistro Starling Soares. Pelo recorrido fa
iou o DoUtor Heitor Francisco G. Cce- 
Iho. Processo — RR — 2842-77, relativo 
a recurso de revista de decisão do Tri- 
unai Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Unibanco — 
Banco de Investimento do Brasil Socie
dade Anônima e recorrido José Jair Ba
tista. Foi relator o Exmo. Senhor Minis
tro Pajehu Macedo Silva e revisor o 
Exmo. Senhor Ministro Orlando Couti

nho, tendo a Turma resolvido, não co- 
nheser dó recurso, unanimemente. Pelo 
recorrente falou o Doutor Márcio Gonn- 
jo e pelo recorrido o Doutor Heitcir Fran
cisco G. Coelho. Processo — RR — 2974 
de 1977, relativo! a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, senda recorrente 
Alexandre Palomino e recorrido Dun e 
Bradstreet Limitada. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Pereira Leite e revisor 
o ExmO. Senhor Ministro Pajehu Macedo 
Silva, tendo a Turma resolvido, conhecer 
do recurso, mas negar-lhe provimento, 
unanlmemente. Observação: O advogado 

do recorrido protestou pela juntada de 
procuração no prazo legal. Pelo recorrido 
falou o Doutor Joarez de Freitas. Pro
cesso — RR — 2569-77. relativo a recurso 
d erevista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Primeira Região, sen
do recorrentes Zany Gomes Franco e ou
tros e recorrida Companhia Construtora 
Pederneiras. Foi relator o Excelentíssimo 
Sfnhor Ministro Pereira Leite e revi- 
a Turma resorvido, conhecer do ecurzo e 
dar-lhe provimento, determinando a re
messa dos autos à MM Junta da origem, 
a fim de que seja apreciado o mérito do 
recurso, unanimemente. Pelos recorren- 
ts falou o doutor Rubem José da Silva e 
pelo recorrido falou o doutor Hugo Mos
ca. Deu-se ausente ocasionalmente o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Solon Vi
vacqua. Processo — RR — 1754-77 — 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo recorrentes José 
de Anchieta Viega e outros e recorrido 
Banco do Estado de Minas Gerais Socie
dade Anônima. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Starling Soares e 
revisor o Excelentíssimo Senhor- Ministro 
Pereira Leite, tendo a Turma resolvido, 
não conhecer do recurso, unanimemente. 
Pelo recorrente falou a doutora Marga
rida Pereira Damasceno. Processo — RR 
— 2427-775, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recor
rente Companhia Estadual de Energia 
Elétrica e recorridos Júlio Albino de Oli
veira e outro. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Starling Soares e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pereira Leite, tendo a Turma resolvido, 
sem divergência, conhecer do recurso, e 
no mérito, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Starling Soares, rela
tor e Solon Vivacqua, negar-lhe provi
mentos. Observação — O empate veri
ficou-se no mérito. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Pereira 
Leite. Pela recorrente falou o doutor Síl
vio C. Lórenz e pela recorrida falou p 
doutor Alino da Costa Monteiro. Proces
so — RR — 1995-77, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Quarta Região, sendo 
recorrentes Siderúrgica Ríograndense So
ciedade Anônima e Euclides Faria Dutra 
e outros e recorridos: os mesmos. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Solon Vivacqua e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
a Turma resolvido, sem divergência, co- 
nh^cer do reclamante, e no mérito ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Pereira Leite e Orlando Coutinho, 
negar-lhe provimento, e quanto à revista 
empresarial, da mesma não conhecer á 
unanimidade. Observação — O Excelen
tíssimo Senhor Ministro Coqueíjo Costa 
participou apenas do recurso do recla
mante, face ao empate ocorrido no mé
rito do mesmo. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Pajehu 
Macedo Silva. Processo — RR — 2477-77. 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Sérgio 
da Silva Cardoso e recorrido R. N. Stel- 
ger — Indústria e Comércio. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Solon 
Vivacqua e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo a 
Turma resolvido, não cbnhecer do recur
so, unanlmemente. Deram-se por impe
dido os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Pereira Leite e Pajehu Macedo Silva. 
Pelo recorrente falou o doutor Carlos 
Arna’do Selva, Processo — RR — 2599, 
de 1977, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo recorrente 
Renné Paulo Soares e recorrida Trans
porte Sul Sociedade Anônima — Trans
portadora de Calores. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Tur

ma resolvido, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, para deferir o pa
gamento da nona e décima horas, de for
ma simples, unanimemente. Processo — 
AI — 457-77, relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima 
e agravados Augusto Mendes e outros. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tend oa Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. Deu-se por impedidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Pa
jehu Macedo Silva e Pereira Leite. Pro
cesso — RR — 1825-77, relativo a agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo agravan
te Rede Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima — Sistema Regional, Porto 
Alegre e agravada Antao Dilceu Bitten
court Marques. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Solon vivacqua, 
tendo a Turma resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Deram- 
se por impedidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Pajehu Macedo Silva e 
Pereira Leite. Processo — RR — 2272-77, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
nona Região, sendo recorrentes Compa
nhia Hansen Industrial e Edson Pfutzen- 
reuter e outros e recorrido Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Químicas e 
Farmacêuticas de Joinville. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Pajehu 
Macedo Silva e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten
do a Turma resolvido, preiimlnarmente 
não conhecer do recurso dos assistentes 
pela nulidade e rejeitar a incompetência 
argüida e, no mérito, do mesmo não co
nhecer; quanto à revista empresarial, 
rejeitar a preliminar de incompetência e 
não conhecer quanto ao mérito, unani
memente. Pelo recorrido falou o doutor 
Carlos Arnaldo Selva. Processo — RR — 
2573-77, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo recorrentes 
Manoel de Araújo e outros e recorrida, 
Rede Ferroviária Federal Sociedade Anô
nima — Sétima Divisão — Leopoldina. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Pajehu Macedo Silva e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou- 
únho, tendo a Turma resolvido conhe
cer do recurso e dar-lhe provimento, 
para, reconhecendo a competência da 
Justiça do Trabalho, determinar a baixa 
dos autos à MM. Junta de Conciliação e 
Julgamento, para que esta julgue o mé
rito, como entender de direito, unani- 
tneme^ie n-ica .correrdes faiou o 
doutor Carlos Arnaldo Selva. Processo 
— RR — 3202-77, relativo a recruso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Aurazil Pereira e outros e re
corrida Light — Serviços de Eletricidade 
Sociedade Anônima. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Pereira Leite 
e revisor o Exmo. Senhor Ministro Pa
jehu Macedo Silva, tendo a Turma re
solvido, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, para julgar procedente a 
ação, unanimemente. Pelo recorrente ta
lou o doutor Arnaldo Selva. Processo - 
RR — 1116-77, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
T.aoaiho aa Quarta Região, sendo recor
rentes Alencarino Peres da Silva e ou
tros e recorrida Companhia de Energia 
Elétrica. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Starling Soares e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Pereira Lei
te, tendo a Turma resolvido, adiar o 
julgamento, em virtude de empate ocor
rido, após rejeitar-se a preliminar de de
serção e ser conhecido o recurso e os 
Exmos. Senhores Ministros Starling Soa
res, relator e Solon Vivacqua, negaram- 
lhe provimento e os Exmos. Senhores Mi
nistros Pereira Leite, revisor e Orlando 
Countinho, darem-lhe provimento. Deu- 
se por impedido o Exmo. Senhor Minis
tro Pajehu Macedo Silva. Processo — 
RR — 2970-77, relativo a recurso de re- 
victa de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo recor
rente Companhia Estadual de Energia 
Elétrica e recorrido Gaudêncio Gruppa. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro So
lon Vivacqua e revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo a Turma 
resolvido, rejeitar a inconstitucionalldade 
argíiida, conhecer do recurso, mas ne
gar-lhe provimento, unanlmemente. Deu- 
se por impedido o Exmo. Senhor Minis

tro Pajehu Macedo Silva. Pelo recorrente 
falou o doutor Sílvio Cabral Lórenz e 
pelo recorrido o doutor Carlos Arnaldo 
Selva. Processo — RR — 2631-77, rela
tivo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente ............  
UNIBANCO — União de Bancos Brasi
leiros Sociedade Anônima e recorrida 
Ruth Mulis de Freitas. Foi relator o Ex- 
cvlentissimo Senhor Ministro Starling 
Soares e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Pereira Leite, tendo a Turma 
resolvido, à unanimidade, conhecer do 
recurso quanto à preliminar de cercea
mento de defesa, mas negar-lhe provi
mento, e, meritoriamente, do mesmo co
nhecer quanto às horas extras, e, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Pereira Leite, revisor, e Orlando 
Coutinho, dar-lhe provimento, para ab
solver o reclamante da condenação. Pelo 
recorrente falou o Dr. Márcio Gontíjo. 
Processo RR — 2576-77, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Região 
sendo recorrente Companhia de Navega
ção LIoyd Brasileiro e recorrido Darwin 
Roberto Barreto Sampaio. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Pereira 
Leite e revisor o Exmo. Senhor Ministro 
Pajehu Macedo Silva, tendo a Turma 
resolvido, não conhecer do recurso, una
nimemente. Pelo recorrente falou o dou
tor Márcio Gontíjo. Processo — RR — 
2708-77, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo recorren
te Fundação Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística — IBGE e recorrido 
Humberto Rabello da Silva. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Star
ling Soares e revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Pereira Leite, tendo a Turma 
resolvido, não conhecer do recurso, nem 
pela preliminar argüida e nem pelo mé
rito, unanimemente. Pela recorrente fa
lou a doutora Eliana T. Calegari, e pelo 
recorrido o doutor Carlos Arnaldo Selva. 
Processo — RR — 2785-77, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Re
gião sendo recorrente Eaelwelss Gabriela 
K. Ribeiro e recorrida Loteria do Esta
do de Minas Gerais. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Pajehu 
Macedo Silva e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten
do a Turma resolvido, conhecer do re
curso e dar-lhe provimento, para resta
belecer o decidido em Primeiro Gráu, 
unanimemente. Pela recorrida falou o 
doutor Carlos Odorico V. Martins. Pro
cesso — RR — 2223-77, relativo a re
cursos de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Departamento Munici
pal de Aguas e Esgotos e recorridos Gil
mar Reis de Barros e outro. Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Starling Soa
res e revisor o Exmo. Senhor Ministro 
Soares, tendo a Turma resolvido, conhe
cer do recursa mas negar-lhe provimento 
unanlmemente. Deu-se por impedido o 
Exmo. Senhor Ministro Pajehu Macedo 
Silva. Processo — RR — 371-77, relativo 
a recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo recorrente Construções e 
Comércio Camargo Corrêa Sociedade Anô
nima e recorrido João Alves Rodrigues. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Pe
reira Leite e devisor o Exmo. Senhor 
Ministro Pajehu Macedo Silva, tendo a 
Turma resolvido, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, para absolver a em
presa do aviso-prévio, unanlmemente. 
Processo — RR — 377-76, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Companhia Geral de 
Acessórios e recorrido Ivon Telchmann. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Pereira Leite, tendo 
a Turma resolvido, não conhecer do 
decurso, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Jajehu Macedo Silva. Processo 
— RR — 1389-76, relativo a agravo de 
Instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional da Pri
meira Região, sendo recorrente Estado do 
Rio de Janeiro e recorridos Rober
to Eyer Jorás e outros. — Proces- 
80 — RR — 1.389-76, relativo a recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Estado do Rio de Ja
neiro e recorridas Roberto Eyer Jorás e 
outro. Foi relator o Excelentíssimo Se-
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nhor Ministro Pajehu Macedo Silva e ~e- 
vjsor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Onando Coutinho, tendo a Turma resol- 
viao, não conhecer do recurso, unamme- 
mente. Processo — RR — 3.350-76, re
lativo a recurso de revista de decisão do 
Triounal Regional do Trabalho da Quin
ta uegião, sendo recorrentes João Da- 
masceno de Jesus e PetrOleo Brasileiro 
Sociedade Anônima — PETROBRAS e 
recorridos os mesmos. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Couiuuio e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Solon Vivacqua, tendo a 
Tm ma resolvido, à unanimidade, conhe
cer do recurso do reclamante, mas ne
gar-lhe provimento e, quando à revista 
empresarial, da mesma conhecer unani
memente, e no mérito, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Orlando 
Coutinho, relator e Pereira Leite, negar- 
lhe provimento. Redigirá o acórdao o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Solon Vi
vacqua e pelos primeiros recorrentes fa
lou o doutor Rubem José da Silva. Pro
cesso — RR — 3.773-76, relativo a recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrentes Indústria de Equipa
mentos e Caldeiras Hércules Sociedade 
Anônima e José Evangelista dos Passos e 
recorridos os mesmos. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Pereira Lei
te, tendo a Turma resolvido, não conhe
cer do recursos (ambos os recursos), una- 
nlmemente. Processo — RR — 5.062-76, 
relativo a recurso de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Zoraides Borges Goulart 
e recorrida ORBRAM Sociedade Anôni
ma — Organização Riograndense de Ser
viços. Foi relator o Excelnetíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Pereira 
Leite, tendo a Turma resolvido, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento, para 
julgar procedente a ação, unanimemente. 
Deu-se por Impedido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Pajehu Macedo Silva. 
Processo — RR — 964-77, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo recorrente LIGHT — Servi
ços de Eletricidade Sociedade Anônima 
e recorridos Osmar da Silva Dutton e ou
tros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
'Ministro Pereira Leite e recorrido Paje
hu Macedo Silva, tendo a Turma resol
vido, sem divergência, conhecer do recur
so, e no mérito, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Pereira Leite, 
relator e Orlando Coutinho, dar-lhe pro
vimento, para não reconhecer ao recla
mante o direito às diferenças salariais. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Pajehu Macedo Silva. Pe
los recorridos falou o doutor Rubem José 
da Silva. Processo — RR — 1.180-77, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Maria 
Rosa Costa e recorrido Bar Blumenau. 
Foi relator o Excelenfssimo Senhor Mi
nistro Pajehu Macedo Silva e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, não 
conhecer do recurso, unanimemente. — 
Processo — RR — 1.206-77, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião. sendo recorrente Paulo Stefanow e 
recorrida Sugestões Literárias Sociedade 
Anônima. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares e revi
so'- o ^xceelntíssimo Senhor Ministro Pe
reira Leite, tendo a Turma resolvido, não 
conhecer do recurso, unanimemente. Pe
lo recorrente falou o Doutor Rubem José 
da Silva. — Processo — RR — 1.447-77, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente Santa 
Casa de Misericórdia do Rio de Janeiro 
e recorrido Odosvaldo Batista. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Sta-1!nç Soar^r e reviso*- o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Pereira Leite, tendo 
a Turma resolvido, não conhecer do re
curso, unanimemente. Pelo recorrido fa
lou o doutor Rubem José da Silva. — 
p-r>cesso — RR — 1.584-77, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
R-donal do Trabalho da Terceira Re
gião, 'endo recorrente Espólio de Ephrem 
Macedo e recorrido Tarcísio de Oliveira. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi- 
nM-m Starling Soares e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Pereira Lei
te. tendo a Turma resolvido, não conhe
cer do recurso pela preliminar de nulida
de arguida e no mérito, do mesmo co
nhecer parclalmente, mas negar-lhe pro
vimento, unanlmemente. Processo — RR 

— 1.920-77, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo recor
rente Abril Sociedade Anônima — Cul
tural e Industrial e recorrida Judith de 
Mello Lauria. boi relator o Excelentíssi
mo Sennor Ministro Pajehu Macedo Sil
va e revisor o Excelent-ssimo Sennor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, não conhecer do recurso, una
nimemente. Processo — RR — 2.061-77, 
relativo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quar
ta Região, sendo recorrente Odete de Je
sus Pedroso e recorrido SOLDASUL — 
Comércio de Materiais e de Máquinas de 
Solda Limitada. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Pereira Leite e 
revisoí o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resol
vido, conhecer do recurso, mas negar-lhe 
provimento, unanlmemente. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Pajehu Macedo Silva. Pelo recorren
te falou o doutor Carlos Arnaldo Selva. 
Processo — RR — 2.069-77, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente FEPASA — Fer
rovia Paulista Soicedade Anônima e re
corrido José Antonio Melato. Foi relator 
o Excelent sslmo Senhor Ministro Pajehu 
Macedo Silva e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten
do a Turma resolvido, conhecer do re
curso, mas negar-lhe provimento, unani
memente. Pelo recorrido falou o doutor 
Rubem José da Silva. Processo — RR — 
1.961-77, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Banco do Brasil Sociedade Anôni
ma. e recorrido Paulo Person. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Solon 
Vivacqua e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo a 
Turma resolvido sem divergência, conhe
cer do recurso, e no mérito, vencido par
cialmente o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Solon Vivacqua, relator^ negar-lhe 
provimento. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res. Pelo recorrido falou o Doutor Ru
bem José da Silva. Processo — AI — 
1.861-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Nona 
Região, sendo agravante Estado do Pa
raná e agravados Francisco Herrero e ou
tros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Solon Vivacqua, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. Processo — RR — 2.336 
de 1977, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Nona Região, sendo recorrente 
Estado do Paraná e recorridos Francisco 
Herrero e outros. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Solon Vivacqua 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares, tendo a Turma resol
vido rejeitar a preliminar arguida, co
nhecer do recurso e dar-lhe provimento, 
para excluir da condenação o repouso 
remunerado, unanlmemente. Processo — 
RR — 2.752-77, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Joaquim Rodrigues da Silva e 
recorrido Marcelo Malaguttl. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlan
do Coutinho e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Solon Vivacqua, tendo a 
Turma resolvido não conhecer do recur
so, unanlmemente. Processo — AI - 
2.191-77, relativo ao agravo de Instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Eraldo 
Ferreira da Silva e agravado INTERCAP 
— Companhia Internacional de Capitali
zação. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor’ Ministro Solon Vivacqua, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. Processo — AI — 
517-77. relativo ao «gravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tri
buna’ Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo agravante Banso Nacional 
do Norte Socledadp Anônima e agravado 
Maria do Carmo Silva Dantas. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Solon Vivacqua, tendo a Turma resolvido 
não conhecer do agravo, unanlmemente. 
Processo — AI — 1.967-77, relativo ao 
agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vante Edson Alves de Souza e agravado 
Banco Itaú Sociedade Anônima. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Solon Vivacqua, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanlme

mente. Processo — AI — 2.154-77, rela- 
tiov ao agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo agravante Manufatura de Produtos 
King Limitada e agravados Francisco 
Soares da Cruz e outros. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Sblon Vi
vacqua, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. — 
Processo — AI — 2.160-77, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo agra
vante Rodolfo C. da Rosa e agravados 
Olvandir Leal da Silva e outros. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Solon Vivacqua, tendo a Turma resolvido 
dar provimento ao agravo, a fim de que 
seja processada a revista, para melhor 
exame, unanlmemente. Deu-se por impe
dido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pajehu Macedo Silva. Processo — AI — 
2222-77, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Maria de 
Jesus Vasques e agravdo LINORET — 
Indústria e Comércio de Roupas Limita
da. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Solon Vivacqua, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. Processo — AI — 2.316 
de 1977, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo agravante Escola Integra
da Professor Paula Barros — Reino En
cantado e agravado Rogério Silva. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Solon Vivacqua, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, una- 
nimcmente. Processo — AI — 2.328-77, 
relativo ao agravo de Instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Oitava Região, 
sendo agravante Luiz Francisco Gomes e 
agravado IMAIPESCA — Indústria e Co
mércio de Pescados Limitada. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro So
lon Vivacqua, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo — AI — 2.414-77, rela
tivo ao agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante General Motors do B-a- 
sil Sociedade Anônima e agravado Sylvio 
Monari. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Solon Vivacqua, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. Processo — AI 
— 2.526-77, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional 
Trabalho da Sexta Região, sendo 
agravante Luiz Ferreira Franca (Ho
tel Fortuna) e agrava Margarida 
Batista Lucas. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Solon Vivacqua. 
tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente — 
Processo — AI — 2.531-77, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional cio 
Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante Banco Brasileiro de Descon
tos Sociedade Anônima e agravada Ailka 
Ramos da Costa. Foi relator o Exceler.- 
tíssuno Senhor Ministro Solon Vivacova. 
tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente. — 
Processo — AI — 2.583-77, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, -endo 
agravante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e agravado An
tonio Sanseverino. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Solon Vlvac- 
qua, tendo a Turma resolvido dar pro
vimento ao agravo, a fim de que seja 
processada a revista, para melhor exa
me, unanimemente. — Processo AI — 
1.919-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo agravante Pedro 
Ripol Trindade e agravado Dumont So
ciedade Anônima — Indústria de Bebi
das. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Pereira Leite, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Pajehu Macedo Silva. — Processo 
— RR — 2.071-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, tendo 
recorrente Rubens Gomes de Moraes e 
recorrida Indústrias Texteis Aziz Nader 
Sociedade Anônima. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Pereira Lei

te e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pajehu Macedo Silva, tendo a 
Turma resolvido rejeitar a preliminar 
arguida em contra-razões, conhecer do 
recurso, mas negar-lhe provimento, una- 
nimemente. Pelo recorrente falou o 
Doutor Rubem José da Silva. — Proces
so — RR — 2.189-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Funcional Móveis Li
mitada e recorrida Gilda Maria de Je
sus. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Pajehu Macedo Silva e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho, tendo a Turma resolvi
do conhecer do recurso e dar-lhe provi
mento, para absolver a emprèsa. da dife
rença salarial retida, unanlmemente. — 
Processo — RR — 2.249-77, relativa ao 
recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente João Batista 
do Vale e recorrida Companhia de 
Transportes Coletivos do Estado do Rio 
de Janeiro — CTC — RJ. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Pereira 
Leite e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Pajehu Macedo Silva, tendo a 
Turma resolvido conhecer do recurso 
mas negar-lhe provimento, unanlme
mente. Pelo recorrente falou o Doutor 
Carlos Arnaldo Selva. — Processo — 
RR — 2.304-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente FEPASA — Ferrovia Paulis
ta Sociedade Anônima e recorrido Acá- 
cio Romelll Soller. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Pereira Lei
te e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pajehu Macedo Silva, tendo a 
Turma resolvido conhecer da revista e 
dar-lhe provimento para, reconhecendo 
a incompetência da Justiça do Trabalho 
para julgar o feito, remeter os autos à 
Justiça Ordinária do Estado de São 
Paulo, unanimemente. Pelo recorrido 
falou o Doutor Rubem José da Silva. 
— Processo — RR — 2.338-77, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Oitava 
Região, sendo recorrentes Petróleo Bra- 
sfeiro S.A. — PETROBRAS e José dos 
Reis Souza e outros e recorridos os mes
mos. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Pajehu Macedo Silva e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, sem divergência, conhecer do 
recurso da empresa, e, no mérito, ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pereira Leite, dar-lhe provimento, para 
excluir da condenação as verbas deno
minadas adicional por tempo de serviço, 
adicional global de função e adicional 
operacional de dias de mar e, à unani
midade, não conhecer da revista do re
clamante. Pelos recorridos falou o Dou
tor Ruy Jorge Caldas Pereira. — Pro
cesso — RR — 2.369-77, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribuna) 
Regional do Trabalho da Quinta Re
gião, sendo recorrente Petróleo Brasileiro 
Sociedade Anônima — PETROBRAS — 
RPBa e recorrido Belisário Alves dos 
Reis. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Perei
ra Leite, tendo a Turma resolvido, tem 
divergência, conhecer do recurso e, no 
mérito, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Pajehu Macedo Silva 
e Orlando Coutinho, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o adicional 
sobre os triénios. Observação: O empa
te verificou-se no mérito. O Excelentís
simo Senhor Ministro Lomba Feva’ foi 
convocado. Processo — RR — 2.408-77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Maria 
Aparecida Vital Maia e recorrida 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pereira Leite, tendo a Turma resolvido, 
sem divergênca, conhecer do recurso e, 
no mérito. vencido o Excelenti"! —o
Senhor Ministro Starling Soares, relator, 
dar-lhe parcial provimento para dete-h 
ao reclamante o pagamento das diárias 
e hores de trânsito até 1? de janeiro de 
1976, data-limite da condenação, em 
decorrência do acordo celebrado a fls. 
O Excelentíssimo Senhor Ministro-Rela
tor, deferia apenas es diárias. Redigirá 
o acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pereira Leite. Pela recorrente fa
lou o Doutor Carlos Arnaldo Selva. — 
Processo — RR — 2.412-77, relativo ac 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda
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Região, sendo recorrente FEPASA _  
Ferrovia Paulista Sociedade Anônima e 
recorridos Hermelino de Barros e outro. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pereira Leite e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Pajehu Macedo 
Silva, tendo a Turma resolvido conhecer 
do recurso, dando-lhe provimento, para 
declarar incompetente a Justiça do Tra
balho, determinando a remessa dos au
tos à Justiça Ordinária do Estado de 
São Paulo, unanlmemente. — Processo 
— RR — 2.492-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, senão 
recorrente Fazenda do Estado de São 
Paulo e recorrida Lygia Alves de Castro. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pereira Leite e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Pajehu Ma
cedo Silva, tendo a Turma resolvido co
nhecer do recurso, quanto à preliminar, 
mas negar-lhe provimento e, meritoria- 
mente, do mesmo não conhecer, 'unanl
memente. Pelo recorrido falou o Doutor 
Rubem José da Silva. — Processo ~ 
RR — 2.512-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Alipio Durães e recorrida 
Lady Modas Sociedade Anônima — In
dústria e Comércio. Foi relator o Exce- 
lentissimo Senhor Ministro Pereira Leite 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pajehu Macedo Silva, tendo a 
Turma resolvido não conhecer do recur
so, unanlmemente. Pelo recorrente fa
lou o Doutor Rubem José da Silva. — 
Processo — RR — 2.545-77, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente BANRIO — 
Administração, Empreendimentos e Par
ticipações Sociedade Anônima e recor
rido Donato Adeo Humel. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Pajehu 
Macedo Silva e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten
do a Turma resolvido, sem divergência, 
conhecer, em parte, do recurso e, no 
mérito, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Pereira Leite, dar-lhe provi
mento, para limitar a condenação ao 
adicional de horas extras, unanimemen
te. — Processo — RR — 2.570-77, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrentes Ri
cardo França Ricciardi e Banco Bra
sileiro de Descontos Sociedade Anônima 
e recorridos os mesmos. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Pereira 
Leite e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Pajehu Macedo Silva, tendo a 
Turma resolvido não conhecer do recur
so do reclamante, e conhecer da revis
ta empresarial, mas neear-lhe provi
mento, unanlmemente. Observação: O 
advogado do 1’ recorrente protestou pe
la juntada de procuração no prazo le
gal. Pelo 1’ recorrente falou o Doutor 
Heitor Francisco Gomes Coe!ho. — 
Processo — RR — 2.652-77, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente FEPASA — 
Ferrovia Paulista Sociedade Anônima e 
recorridos Diva Coelho Sene e outra. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pereira Leite e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Pajehu Macedo 
Silva, tendo a Turma resolvido, sem di
vergência, conhecer, em parte, do recur
so e, no mérito, vencido parclalmente o
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 

Soares, negar-lhe provimento. Processo 
— RR — 2.711-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Traba^o da Primeira Região, 
sendo recorrente Manoel Lóls Pérez e 
recorrida Churrascaria Chopolândla Li
mitada. Foi relator o Excelentíssimo
Foi relator o Fxee^ntíssimo Senhor Mi. 
nistre Pajehu Macedo Silva e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, sem 
divergência, conhecer do recurso e. no 
mérito, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Pajehu Macedo Silva, relator, 
dar-lhe provimento, para acrescer à 
condenação as verbas decorrentes do 
despedimento Injusto. Justificará o vo
to o Excelentíssimo Senhor Mítistro 
Pajehu Macedo Silva. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Or’ando Coutinho. — Processo — RR — 
2.753-77, relativo oo recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Ford Brasil Sociedade Anônima 
e recorrido Natalino de Souza. Foi re
latar o Ercelentissimo Senhor Ministro 
Pereira Leite e revisor o Excelentíssimo 

Senhor Ministro Pajehu Macedo Silva, 
tendo a Turma resolvido não conhecer 
do recurso, unanlmemente. Pelo recor
rido falou o Doutor Rubem José da Sil
va. — Processo — RR — 2.840-77, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Dor;”T.l 
de Souza Vieira e outros e recorrida 
COMABRA — Companhia de Alimentos 
do Brasil Sociedade Anônima. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pereira Leite e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Pajehu Macedo Silva, 
terrdo a Turma resolvido, sem divergên
cia, conhecer do recurso e, no mérito, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Pereira Leite, relator e Orlan
do Coutinho, negar-lhe provimento. — 
Observação: O empate verificou-se no 
mérito. O Exce’entíssimo Senhor Minis
tro Lomba Ferraz foi convocado. Redi
girá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Pajehu Macedo Silva e justi
ficará o voto o Excelentíssimo Scrrhor 
Ministro Pereira Leite. — Processo — 
RR — 2.849-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Traba’ho da Segunda Região, sendo 
recorrente Petrônio Veras e recorrida 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares e re
visor o Exmo. Senhor Ministro Pereira 
TeV». ten^o a Turma resolvido conhe- 
conhecer do recurso, mas neear-lhe pro
vimento. unanimemente. Pelo recorrente 
falou o Doutor Rubem José da Siilva. 
Proceso — RR — 3.293-77. relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Traba'ho da Segunda Re
gião. sendo recorrente Instituto de Assis
tência Médica ao Servidor Público Esta
dual — TAMSPE e recorrido Luiz dos 
Santos. Foi relator o Excelentísimo Se
nhor Ministro Pa’ehu Macedo Silva e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
CHando Coutinho, tendo a Turma resol
vido não conhecer do recurso, unanime
mente. Proceso — AI — 1.811-77, relati
vo ao agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo agravante Residência — Compa
nhia Crédito Imobiliário e agravado Cé
lia Regina de Macedo. Foi re'ator o Ex- 
ce'entf«imo Senhor Ministro Paiehu Ma
cedo Silva, tendo a Turma resolvido dar 
provimento ao agravo, a fim de oue seja 
processada a revista*, para melhor exa
me, unanlmemente. Processo — AI — 
J 100-7”
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Compa
nhia Municipal de Transnortes Coletivos 
e agravado E’za Viana Guedes. Foi rela
tor o Excelentlsimo Senhor Ministro Pa
jehu Macedo Silva, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, unani
memente. Processo — AI — 2.260-71. re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Companhia Municipal 
de Transnortes Coletivos e agravado Joa- 
nuim Caslano Filho Foi relator o Exce- 
l»nti«jmo Senhor Ministro Paiehu Mace
do Siiva. tendo a Turma resolvido negar 
nrovinmento a agravo, unanimemente. 
Proceso — AI — 2.315-77, re’ativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do

agravante SAMCIL Sociedade Anônima 
— Serviços de Asistêncla MBédica do Co
mércio e Indústria e agravado Emv Ueda 
Resende. Foi relator o Excelentlsimo Se- 

tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. pro
ceso — AT — 2.524-77. relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Terceira Região, sendo agravan
te Fundação Educaclona’ do Distrito Fe
deral e agravcado Raimundo Rodrigues 
de Andrade. Foi relator o Excelentlsimo 
Senhor Ministro Paiehu Macedo Silva, 
tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso — AI — 2.529-77. relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Pm-sidente do Tribunal Regional do Tra
balho da primeira Reglãn. sendo agravan
te Feliciano Ferreira de Paula e agrava
do Companhia de Transportes Coletivos 
do Estado do Rio de Janeiro (CTC-RJ), 
Foi relator o Exce’entíslmo Senhor Mi

nistro Pajehu Macedo Silva, tendo a Tur
ma resolvido dar provimento ao agravo, a 
fim de que seja processda a revista, para 
melhor exame, unanimemente| Processo 
— AI — 2.543-77, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Terceira Região, sendo agravante 
Companhia Comercial de Vidros do Bra
sil — CVB — Casa Santos Seabra e agra- 
vtdo Antonio Palhares de Rezende e ou
tro. Foi relator o Excelentísimo Senhor 
Ministro Pajehu Macedo Silva, tendo a 
Turma resolvido não conhecer do agra
vo, por deserto, unanimemente. Procces- 
so — AI — 2.633-77, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravante 
Companhia Municipal de Transportes Co
letivos e agravado Raul Alberto Jorge e 
outro. Foi relator o Excelentísimo Se
nhor Ministro ao agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo agravante Banco Real So
ciedade Anônima e agravado Gilmar Dias 
Duarte. Foi re’ator o Excelentísimo Se
nhor Ministro Pajehu Macedo Siiva, ten
do a Turma resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Processo — 
AI — 2845-77, relativo ao agravo de ins
trumento de despacha do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo agravante Banco 
Real Sociedade Anônima e agravado Gil
mar Dias Duarte. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Pajehu Macedo 
Silva, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente.. Pro
cesso AI — 1.812-77, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo agravante Ca
sas da Banha Comércio e Indústria Socie- 
Primeira Região sendo agravante Casas 
da Banha Comérc'o e Indústria SoHe- 
dade Anônima e agravado Maria Laino 
Barbosa. Foi relator o Excelentísimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Proceso — AI — 
2.268-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo agravante Sociedade 
Anônima -- To^a! ^o P-asú « am-rMo 
An*w‘<' vw relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Orlando Coutinho, 
tendo a Turma resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Pôrocesso 
— AI — 2.544-77, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quinta Região, sendo agravante Fre
derico Espinheira de Sá e agravadpo 
Companhia Química do Recôncavo. Foi 
relator o Excelentísimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho. tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, unanl
memente. Processo — AI — 2.635-77, re
lativo ao agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Traba’ho da Segunda Região, 
sendo agravante João dos Santos e agra
vado Manufatura de Brinquedos Estrela 
Sociedade Anônima. Foi relator o Exce
lentísimo Senhor Ministro Ordlando Cou
tinho, tendo a Turma resolvido rejeitar a 
preliminar da contraminuta, e no mérito, 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Proceso — AI — 2.664-77, relati
vo ao agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Manufatura de Brinquedos Es
trela Sociedade Anônima e agravado 
João dos Santos. Foi relator o Excelen- 
tíssnmo Senhor Ministro Orlando Cou
tinho, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
Processo — AI — 518-77, relativo ao 
agravo de Instrunmento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região sendo agra 
vante Petróleo Brasileiro Soc'Made 
Anônima — PETROBRAS — RPBa e 
agravado Janete Menezes Maia. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pereira L:lte, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo — AI — 1.796-77, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Octávio José Cos
ta e agravado Banco do Comércio e In
dústria de São Paulo Sociedade Anôni
ma. Foi relator o Excelentíssimo Senhor

Ministro Pereira Leite, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo — AI — 2.043 
de 1977, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo agravante Clba Gei- 
gy QUlmlca Sociedade Anônima e agra
vado José Corrêa de Figueiredo Neto. Pol 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pereira Leite, tendo a Turma resolvido 
conhecer do agravo, mas negar-lhe pro
vimento, unanimemente. Processo — 
AI — 2.157-77, relativo ao agravo de 
instarumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Priemira Região, sendo agra
vante Sociedade Brasileira de Serviços 
Técnicos e Econômicos Limitada — 
BRASTEC e agravado Ronaldo Conde de 
Aguiar. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Pereira Leite, tendo a 
Turma resolivdo negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — AI 
— 2.195-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Eli 
Amaro do Nascimento e agravado Ban
co Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anónima. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Pereira Leite, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. Processo — AI 
— 2.196-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Traba ho da 
Segunda Região, sendo agravante Ban
co Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anônima e agravado Eli Amaro do Nas
cimento. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Pereira Leite, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — AI 
— 2.256-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Socie
dade Anônima Indústrias Reunidas F. 
Matarazzo e agravado Edson Gonçalves. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pereira Leite, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. Processo — AI — 2.319 
de 1977, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo agravante Estado 
do Rio de Janeiro (A) e agravado Cân
dida Soares Cavalcanti. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Pereira 
Leite, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo — AI — 2.377-77, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo 
agravante Carlos Alberto Viegas Peixo
to e agravado Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais Sociedade Anônima. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Pereira Leite, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, una- 
ninu. mente. Processo — AI — 2.532-77, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo agravante Severlno Azevedo 
Catão e agravado Companhia Cerveja
ria Brahma. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Pereira Leite, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. Processo — AI 
— 2.585-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Compa
nhia Municipal de Transportes Co’etlvos 
e agravado Anna Maria dos Santos. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Pereira Leite, tendo a Turma resol
vido não conhecer do agravo, unanime
mente. Processo — AI — 2.698-77, rela
tivo ao agravo de instrumento de despa
cho do Juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da primeira Região, 
sendo agravante Banco Itaú Sociedade 
Anônima e agravado Wilson Antonio da 
Silva. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Pereira Leite, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente.

Brasília. 3 de novembro de 1977. —

Neide Aparecida Borges, Pela Secretária 
da Segunda Turma.
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SERVIÇO DE RECURSOS
NOTIFICAÇÃO

Recurso Extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal.
Vista, por 10 (dez) dias, ao Recorrente 

para Arrazoar.
TST RR 1510-75

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorridos: Osvaldo dos Santos Magon 
e outro.

Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel.
TST AI 2693-75

Recorrente: União Federal.
Recorridos: Osvaldo Simão Lima e ou

tros.
Ao: Dr. Gildo Corrêa Ferraz.

INTIMAÇAO
RR 1510-75

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorridos: Osvaldo dos Santos Magon 
e outro.

Ao: Dr. Artur Gomes Cardoso Ran
gel.

O recorrente, por intermédio do advo
gados acima citauos, fica intimado a efe
tuar, no prazo de dez dias, o preparo 
para o Supremo Tribunal Federal.

TST RR 1.510-75
(Ac. TP — 1.512-77)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Rede Ferroviária Fede

ral S. A.
Advogado — Dr. Arthur Gomes Car

doso Rangel.
Recorridos — Osvaldo dos Santos Ma

gon e outro.
Advogado — Dr. Carlos Arnaldo Sel

va.
1.» REGIÃO
DESPACHO

E’ interposto recurso extraordinário 
contra acórdão que reconheceu a com
petência desta Justiça do Trabalho, para 
apreciar pedido de complementação de 
aposentadoria estabelecida em norma 
regulamentar da empresa.

No apelo extremo, apontam-se como 
violados os artigos 110, 125, I e 153, § 2.° 
da Carta Magna e alega-se divergência 
pretoriana, que daria alicerce ao recur- 
c > .. .iunM» "d" do permissivo consti
tucional .

Tendo em vista a restrição contida no 
art. 143 da Lei Maior, incabível o re
curso com apoio na alínea d, do inciso 
III, do art. 119.

Entende o prolator do presente despa
cho que não ocorreu qualquer violação 
do texto constitucional. Expressa, toda
via, que a jurisprudência da Suprema 
Corte vem se orientando no sentido de 
conhecer e prover recursos extraordiná
rios análogos ao interposto nestes autos 
(v. g.: RE 87.574 — Ac. publ. D. J. 
de 30.9.77, pág. 6686).

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento peshoal, seria 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, pois, o remédio extremo aca- 
ria subindo ao Magno Tribunal.

Com base no exposto, dou seguimento 
ao recurso extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 31 de outubro de 1977 — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST AI 2.693-75 
(Ac. TP 748-77)

Recurso Extraordinário
Recorrente — União Federal.
Advogado — Dr. Gildo Corrêa Ferraz 

— 2." Subprocurador Geral da Repúbli
ca.

Recorridos — Osvaldo Simão Lima e 
outros.

Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo.

2.» REGIÃO
DESPACHO

No presente processo, reconhece-se de
vido, a servidores públicos cedidos à Re
de Ferroviária Federal S. A., a gratifi
cação natalina, instituída pela Lei 4090, 
de 1962.

A i-iede Ferrov árin Federal interpôs 
recurso extraordinário, pretendendo ter 
o acórdão recorrido atritado com os ar
tigos 110, 125, inciso I, 142 e 153, ] 2.’, 

da Carta Magna. Esse apelo extremo já 
foi admitido (fls. 143-145).

Resta, agora, examinar o recurso ex
traordinário apresentado pela União Fe
deral (fls. 147-149). Busca o apelo apoio 
nas letras a e d, do inciso III, do art. 
119, da Constituição. Aí são trazidos a 
cotejo acórdãos que seriam divergentes, e 
citados textos de leis como lesionados. 
Não se aponta, porém, qualquer disposi
tivo constitucional como contrariado pelo 
mesmo aresto, aderindo, a União, no 
mérito. Rs razões da Rede.

Em vários despachos, indeferi os re
cursos extraordinários análogos ao pre
sente, por me parecerem incabíveis.

Ocorre, todavia, que, ultimamente, o 
Excelso Pretório vem ordenando a subi
da dos apelos interposto em casos aná
logos.

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, pois o remédio extremo aca- 
bari'> sub n- o à Corte Suprema.

Com base no exposto, também dou se
guimento ao recurso extraordinário da 
União Federal.

Publíque-se e prossiga-se.
Brasília, 31 de outubro de 1977 — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST AI 553-76
(Ac. 1.» T. 1885-76)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Banco de Crédito Real 

Minas Gerais.
Advogado — Dr. Hugo Gueiros Ber- 

nardes.
Recorrido — Joaquim Alves Pereira.
Advogado — Dr. Mauro Thibau da Sil 

va.
3.» REGIÃO
DESPACHO

O recurso extraordinário (fls. 204-211) 
é Interposto por violação dos artigos 242 
e 153, §§ 3.° e 4.°, da Constituição. Ar
gumenta-se: a) ser esta Justiça Especia
lizada incompetente para conhecer e de
cidir lide sobre complementação da apo
sentadoria; b) haver ocorrido denegação 
da prestação jurisdicional, por inaprecia 
dos os fundamentos do agravo de ins
trumento pelo acórdão da Primeira Tur
ma deste Tribunal.

Não houve negativa de prestação da 
atividade jurisdicional. A Egrégia Turma 
prodferiu acórdão e, portanto, houve 
prestação jurisdicional. Nem tão pouco 
ocorreu decisão citra petita, posto que o

•rdão recorrido examinou as condi
ções de admissibilidade da revista, con
cluindo pelo acerto do despacho denega- 
tório em relação a todas as questões le
vantadas no recurso trancado. A este 
propósito diz o recorrente, às fls. 206, 
que o despacho denegatório se omitiu 
quanto C forma de calcular a comple
mentação de aposentadoria sobre a apli
cabilidade das Súmulas 21, 42 e 52. bem 
como no tocante C divergência em ter
mo da rescisão indireta. Embora mais 
específico que Cs razões de agravo, que 
alegaram omissões sem as mencionar, o 
recurso extraordinário não reflete a rea
lidade processual. As Súmulas 21, 42 e 
51 foram mencionadas (fls. 125) como 
snpostos do trancamento, o que é mais 
do que dizer da aplicabilidade das nor
mas. Sobre a forma de pagamento d* 
complementação e sobre a rescisão indi-

J—i'- >'->■ 4 v° a
Súmula 51. Verifica-se que nenhuma 
das alegadas omissões se configura.

Incabível o apelo extremo por viala- 
ção dos §5 3.° e 4.”, do artigo 153, da 
Constituição.

A incompetência desta Justiça vinha 
sendo sustentada pelo recorrente sob o 
fundamento de qeu o pedido é de natu
reza previdenciária e de que o aposen
tado não é empregado. Talvez conven
cido do acerto da tese acolhida nesta 
Justiça de que a matéria é decorrência 
natural do contrato de trabalho, o re
curso sustenta que o reconhecimento do 
direi‘6 resuúcu «e ue fa o ou
“puacedin/mtal” do recorrente cometido 
após a aposentadoria. Daí. teria ocor
rido a incompetência. Os novos funda
mentos, ainda não foram examinados, 
como também não foi a alegada viola
ção ao artigo 142, da Constituição, (fls. 
209). A par da confissão de tentativa de 
inovar e de arguir matéria não preques- 
tionada, o decisum da Turma não tem o 

fundamento na matéria fática de erro de 
cálculo do recorrente.

Por estas razões.não se caracteriza a 
pretendida violação ao artigo 142, da 
Constituição.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 1977 — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

Relação dos Processos encaminhados à 
Secretária do E. Supremo Tnbnuad Fe

deral.
TST 4077-77

Agravante: Sociedade Técnica de Fun
dições Gerais S. A.

Agravado: Alferu Nunes de Oliveira e 
outros.

CORREGEDORIA-GERAL
Ata de Audiência de Correição Periódica 

Ordinária realizada no Tribunal Re
gional do Trabalho da Sétima Região.
Aos vinte dias do mês de setembro do 

ano de mil novecentos e setenta e sete, 
na cidade de Fortaleza, Capital do Esta
do do Ceará, na sede do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Sétima Região, si
tuado na Avenida Santos Dumont, nú
mero 3384, instalou-se a Correição Perió
dica Ordinária no referido Tribunal. 
Presentes os Exmos. Srs. Ministros The- 
lio da Costa Monteiro. Corregedor Geral 
da Justiça do Trabalho, o Meritíssimo 
Juiz Doutor Osmundo Pontes, Presidente 
do Egrégio Tribunal Regional do Traba
lho da Sétima Região, acompanhadqs 
do Doutor Antônio Moreira, Secretário 
em exercício da Corregedoria Geral, e do 
Senhor Júlio Vasconcelos Pinto de Oli
veira, Secretário da Corregedoria Regio
nal, instalaram-se os trabalhos, de con
formidade com o Edital publicado nos 
Diários da Justiça da União, do dia 22 
de agosto de 1977, página 5664, e do Es
tado do Ceará, do dia 13 de setembro de 
1977, página 9. O aludido edital foi afi
xado no local próprio do Tribunal Re
gional do Trabalho da Sétima Região. 
Cumpridas as formalidades legais e re
gimentais, o Exmo. Sr. Ministro Corre
gedor Geral foi, inicialmente, cientifica
do de que, em 1976, foram apresentadas 
2 (duas) reclamações correicionais, solu
cionada uma, sendo certo eme a outra 
foi oferecida poucos dias antes do re
cesso. Relativamente a Correições Ordi
nárias, em 1976, foram realizadas cinco 
na sede do Tribunal, uma em Teresina e 
outra em São Luís, e as cinco restantes 
locahzadas no interior dos estados aue 
compõem a Sétima Região. Em 1977, até 
a presente data, das doze Juntas de Con 
ciliação e Julgamento da Sétima Região, 
apenas não foi correicionada a Junta de 
Conciliação e Julgamento de Teresina. 
Todavia, a Presidência do Tribunal já 
expediu Edital fixando data para o cum
primento da referida \ i
álém das correições mencionadas, o ilus
tre Corregedor Regional inspecionou, em 
1976 e no ano fluente, todos os Serviços 
de Dist^buição da Região. Em 1976 fo
ram baixados 6 (seis) Provimentos e, em 
1977, até esta data 5 (cinco), cujas có- 
pies acomnar-bsm a presente ata. No que 
tanje a Recursos de Revista, o Doutor 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Sétima Região recebeu, em 
1976, 70 (setenta), tendo despachado to
dos. Fm 19"7. r»cebeu 40 (quarenta), 
igualmente proferindo o competente des
pacho em todos eles. Em seguida, o Ex
celentíssimo Sr. Ministro-Corregedor Ge 
ral passou a exam’nar os Livros Ofic'a's- 
do Tribunal, assim decritos: — Livro de 
distribuição de processos, um volume, 
examinado a partir da última correição 
levada a efeito em primeiro de setem
bro de 1976; Livro de Protocolo de Pro
cessos, um volume, do qual consta que 
em 1976 fo-am interpostos 761 (setecen
tos e sessenta e um) Recursos Ordiná
rios, 18 (dezoito) Dissídios Coletivos, 3 
(três) Mandados de Segurança, 1 (uma) 
Ação Rescisória, 78 (setenta e oito) 
Agravos de Instrumento, 38 (trinta e oi
to) Agravos de Petição, 1 (um) Pedido 
de Homologação de Dissídio Coletivo, 1 
(uma) R°nres<>ntíiC0O apreciada pelo Tri
bunal Pleno, 39 (trinta e nove) Agravos 
de Instrumento para o Tribunal Supe
rior do Trabalho, 68 (sessenta e oito) 
Cartas Precatórias, 1 (uma) Reclamação 
Correicional, 4 (quqatro) Reclamações 
Regimentais, 1 (uma) • Representação, 1 
(uma) Carta de Sentença, 1 (um) Ar

resto; Livro de Protocolo Geral, 3 (três) 
volumes, examinados a partir da correi
ção anterior. Este livro registra a en
trada de 5.283 (cinco mil, duzentos e oi
tenta e três) petições em 1976, até 19 de 
setembro, digo, petições em 1977, até 19 
de setembro, inclusive. O Tribunal, em 
1976, recebeu 991 (novecentos e noventa 
e um) processos, tendo julgado 795 (se
tecentos e noventa e cinco), considerado 
o resíduo de 1975, da ordem de 189 (cen
to e oitenta e nove), excluídos os proces
sos de matéria administrativa (126), que, 
acrescidos àqueles números, atingem os 
totais de 1.099 (hum mil e noventa e 
nove) e 921 (noventos e vinte e um), res
pectivamente. Desse modo, o Tribunal 
recebeu a mah 371 (trezentos e setenta 
e um) processos em 1976, tendo julgado, 
também, a mais 61 (sessenta e um) em 
relação ao exercício de 1975, entre os 
quais se situam 45 (quarenta e cinco) 
Precatórios, submetidos à apreciação do 
Egrégio Tribunal, por provocação da dou
ta rocuradoria Regional. O restante (5 
processos), versam sobre férias e licença 
de Juízes. Em 1977, até 19 de setembro, 
recebeu 527 (quinhentos e vinte c sete) 
processos, dando um total de 895 (oito
centos e noventa e cinco), com o resíduo 
de 1976. Julgou o Tribunal no ano em 
curso, 746 (setecentos e quarenta e seis) 
processos, restando um saldo de 149 
(cento e quarenta e nove). A propósito 
desses dados, cabe, nesta oportunidade, 
uma observação importante no sentido 
de que o setor competente do Tribunal, 
ao receber recursos resultantes de recla
mações plúrimas vem atribuindo tantos 
números quantos sejam os reclamantes, 
quer figurem como recorrentes, ou recor
ridos. Como consequência, os dados es
tatísticos acima referidos não represen
tam, na realidade, o volume de recursos 
recebidos e julgados. Em síntese, o Tri
bunal acusou o seguinte índice de produ
tividade, em 1975, 79,52%; em 1976.......  
71,51%, dando uma avaliação percentual 
para menos de 1975-1976, de 8%. Deve, 
entretanto, ser mencionada a circunstân
cia de que, em termos absolutos, foram 
julhos. em 1976, 187 (cento e oitenta 
e sete) processos a mais do que em 1975, 
correspondendo, em termos percentuais, 
um acréscimo de 25-47%. Por outro lado, 
a produtividade aumentou em 2 (dois) 
processos por sessão, no exercício de 1976 
ou sela, um aumento de 28,20%. Dando 
sequência aos trabalhos, às 14,30 horas, 
o Exmo. Sr. Ministro Corregedor Geral 
passou ao exame dos processos afetos à 
douta Procuradoria Regional, tendo veri
ficado o seguinte: — em 1976 aquele ór
gão do Ministério Fúblico recebeu 782 
(setecentos e oitenta e dois) processos, 
perfazendo um total de 851 (oitocentos e 
cinquenta e um), levando-se em conta o 
resíduo de 1975, que foi de 69 (sessenta 
e nove) processos pendentes de parecer. 
Ainda em 1976 foram emitidos 780 (se
tecentos e oitenta) pareceres, restando, 
pois, para 1977, um saldo de 71 (setenta 
e um) processos. Emitiu, até 16 de se
tembro de 1977, 490 (quatrocentos e no
venta) parece-e* Recebeu, em 1077. até 
16 de setembro, 351 (trezentos e cinquen
ta e um), processos, os quais com o re
síduo de 1976, somam o total de 422 (qua 
trocentos e vinte e dois). Acham-se, por
tanto, na douta Procuradoria 43 (qua
renta e três) processos pendentes de pa
recer. Retomando as atividades correi
cionais, no dia 21, às 9.00 (nove) horas, 
o Exmo. Sr. Ministro Corregedor Geral, 
dando prosseguimento ao exame dos Li
vros Oficiais, passou a verificar o Livro 
de Custas e Emolupientos, tendo apura
do, consoante dados fornecidos pelo Ser
viço competente, o seguinte; — Em For
taleza foram arrecadados Cr$ 451.064,42 
(quatrocentos e cinquenta e um mil, 
quatro cruzeiros e quarenta e dois cen
tavos); no interior do Estado do Ceará, 
Cr$ 33.069,46 (trinta e três mil, sessenta 
e nove cruzeiros e quarenta e seis cen
tavos); no Estado do Piauí, na Capital. 
Crt 51.228,79 (cinquenta e um mil, du
zentos e vinte e oito cruzeiros e sessen
ta e nove centavos); na cidade de Par- 
naiba, Cr$ 24.126,08 (vinte e quatro mil, 
cento e vinte e seis cruzeiros e oito cen
tavos). No Maranhão, em sua única 
Junta da Capital, foram arrecadados Crt 
97.588,87 (noventa e sete mil, quinhen
tos e oitenta e oito cruzeiros e oitenta e 
sete centavos), somando-se as parcelas 
acima discriminadas verificou-se que o 
total de Custas e Emolumentos arreca
dados na Região, em 1976, foi de Lr| ..
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657,017,62 (seiscentos e cinquenta e sete 
mil, dezessete cruzeiros e sessenta e dois 
centavos). Em 1977, até 31 de agosto, fo
ram arrecadados a titulo de Custas e 
Emomentos Cr$ 557.923,77 (quinhentos e 
cinquenta e sete mil, novecentos e vinte 
e três cruzeiros e setenta e sete centa
vos). Prosseguindo, o Exmo. Sr. Minis
tro Corregedor Geral examinou os se
guintes livros: — Livro de Posse dos Se
nhores Juizes e dos Funcionários, um 
volume de cada; Livro de Carga aos Se
nhores Advogados, um volume; Livro de 
Atas das Sessões do Tribunal, dois volu
mes, o primeiro encerrado em 8 de ou
tubro de 1976 e o outro aberto na mesma 
data; Livro de Registro de Distribuição 
de Hocessos. um . - ume im todos o i- 
vros, os quais foram examinados a par
tir da última correição, o Exmo. Senhor 
Ministro Corregedor Geral apôs seu vis
to, oportunidade em que destacou a boa 
apresentação dos mesmos, bem como o 
modo correto com que são escriturados, 
sem emendas ou rasuras. Prosseguinte, o 
Exmo. Sr. Ministro Corregedor Geral so 
licitou fossem apanhados, ao acaso, 13 
(treze) processos de natureza diversa, 
para o fim de aferir sua regularidade e, 
bem assim, os pares médios dos feitos em 
tramltaçao, observado o critério de amos
tragem. Atendendo à solicitação S Exa. 
recebeu para exame os Processos TRT 
96-77, 125-77, 207-77, 249-77, 282 e 283-77, 
282-77, Recursos Ordinários; 210 a 235-77 
(dois volumes). Recurso Ordinário “ex- 
Officio e Voiuntárioé 273-77, 276-77, Dis
sídios Coletivos; 197-77, 293-77, Agravos 
de Instrumento; 409-77, Ação Rescisória. 
Verificou o Exmo. Sr. Ministro Corre
gedor Geral que os processos supracita
dos se encontram em boa ordem, salien
tando ainda que os atos praticados nos 
mesmos se apresentam de modo correto. 
Quanto aos prazos médios, levando-se 
em conta o critério já mencionado, além 
das características de que se revestem as 
correições, foram encontrados os seguin
tes índices: — 1) — prazo global, incluí
da a tramitação na douta Procuradoria 
Regional, bem como o tempo em que se 
aguardou a publicação do acórdão pela 
Imprensa Oficial — 104 (cento e quatro) 
dias; 2) — prazo líquido no Tribunal 
Regional do Trabalho, até a publicação 
do acórdão: 84 (oitenta e quatro) dias;
3) — prazo líquido no Tribunal, até o 
julgamento: 62 (sessenta e dois) dias; 4) 
— prazo médio com o Relator, até o dia 
de julgamento: 19 (dezenove) dias; 5) 
— prazo médio com o Revisor: 4 (qua
tro) dias; 6) — prazo médio com o Re
lator, até a entrega da minuta do acór
dão ao Serviço competente: — 6 (seis) 
dias; 7) — prazo médio de publicação do 
acórd.o: 4 (quatro) dias; 8) — prazo 
médio na Procuradoria: 22 (vinte e dois) 
dias: Em seguida, o Exmo. Senhor Mi
ni t o .m re-e o Ge 1 pa,' ou i fazer 
as recomendações que se seguem: — 1) 
Em substituição ao antigo sistema até 
agora adotado, seja levado ao conheci
mento das partes interessadas, com a 
publicação da Ata de Distribuição no ór
gão oficial, o resultado dos processos 
sorteados aos Senhores Juízes, Relator e 
Revisor; 2) — Da realização da audiên
cia dar-se-á prévia ciência à Ordem dos 
Advogados do Brasil — Secção do Estado 
do Ceará, para que, em assim o desejan
do, se faça representar através de advo
gado que indicar. 3) — Que os recursos 
ex-offlcio sejam atuados como remessa 
ex-officio. 4) — Os processos contendo 
reclamações plúrimas devem receber, no 
Tribunal, um número apenas. 5) — Se
jam devidamente encadernadas as Atas

Distribuição dos Processos aos
Juízes do Tribunal. Dando continuida
de aos trabalhos, o Exmo. Senhor Mi
nistro Corregedor Geral, acompahado do 
Exmo. Senhor Juiz Presidente do Colen- 
do Tribunal Regional do Trabalho da Sé
tima Região, Doutor Osmundo Pontes, e 
do Secretário Geral da Presidência, Dou 
tor Migual Luclano Cordeiro Maciel, vi
sitou várias dependências do Tribunal, 
verificando o funcionamento dos diver
sos setores, deles colhendo a melhor im
pressão ÕesltmdA » swaao de encer
ramento perante o Egrégio Tribunal para 
dezessete horas, determinou o Exmo. Se
nhor Ministro Corregedor Geral constas
se da presente ata as considerações que 
se seguem: — “A correição que acaba de 
ser realizada revela a existência de um 
Tribunal, sob o ponto de vista judiciário, 
à altura dos demais Regionais. Encon
tram-se rigorosamente em dia os servi

ços que lhe são afeitos, graças à orienta
ção firme e segura imprimida pelo seu 
Presidente, Doutor Osmundo Pontes, de
dicação dos ilustres Juízes que o com
põem, colaboração inestimável do Mi
nistério Público do Trabalho, na nobre 
classe dos Advogados, dignos auxiliares 
da Justiça, bem como do excelente corpo 
de servidores. Do levantamento dos pra
zos procesuais médios de tramitação dos 
processos verifica-se, de um modo geral, 
seu encurta.' e:..o .;o co ente ano (23 
dias), inclusive o espaço de tempo entre 
o julgamento e a publicação do acórdão 
ocorrido no exercício anterior (25 dias), 
domo salientado pelo Ministro Mozart 
Victor Russomano, então Corregedor Ge
ral, quando da última correição realiza
da. O mesmo não acontece, todavia, em 
relação aos Dissídios Coletivos, apreciados 
no prazo médio aproximado de 61 (ses
senta e um) dias, tendo em vista o apu
rado na última correição, acusando, no 
particular, um acréscimo de 18 (dezoito) 
dias. Endossando as observações feitas 
pelo Ministro Russomano, acredito seja 
ossível reduzir-se esse prazo para 30 

(trinta) dias no máximo, considerado 
ideal, atento ao pequeno movimento ju
diciário da Região, sabendo-se ainda 
mais encurtado o tempo de tramitação 
do processo na douta Procuradoria Re
gional para 22 (vinte e dois) dias, em 
1977, comparado com o exercício anterior 
(25,9 dias). Outra observação: Houve 
um acréscimo de 7 (sete) dias do tempo 
de permanência do processo em poder do 
Juiz Relator, conservando-se praticamen
te o mesmo em mãos do Juiz Revisor (4 
dias). Merece registro especial a média 
de tempo que se estende do julgamento 
à publicação do acó dão (4 diisj em 
contraposição ao apurado em 1976 para 
1977, da ordem de 25 dias. Louvores à 
Imprensa Oficial que, com sua eficiên
cia, vem colaborando com a Justiça do 
Trabalho desta Região. Em resumo: ple
namente satisfatório, em seu conjunto, 
os Serviços Judiciários e Administrativos 
do Tribunal. Nossas congratulações e fe
licitações pessoaos ao Exmo. Sr. Presi
dente, Dr. Osmundo Pontes, extensivas 
ao Doutor Procurador Regional, João 
Ramos de Vasconcelos César e aos seus 
dignos colegas, pelo fiel desempenho dos 
encargos que lhes são cometidos. Esta
mos certos de que o Egrégio Tribunal Re
gional do Trabalho da Sétima Região 
está a merecer, sem favor algum, pela 
exata medida de compreensão dos pro
blemas sociais trabalhistas que o asso
berbam, pelo esforço, atuação e compor
tamento de seus responsáveis, seus Ilus
tres Membros, o devido respeito e con
fiança que lhes inspiram seus jurisdicio- 
nados, além do reconhecimento da Jus
tiça do Trabalho, como instituição per
manente para seu prestígio, cada vez 
maior”. O Exmo. Senhor Ministro Cor
regedor Geral determinou ficasse consig
nada a inexistência, até o presente mo
mento, de qualquer reclamação correicio- 
nal, que feita por advogados, quer por 
partes interessadas ou entidades sindi
cais. Ao determinar o encerramento des 
ta ata, externou S. Exa. seus agradeci
mentos à amável acolhida e homenagens 
que lhe foram tributadas, quqando de 
sua permanência neste Egrégio Tribunal. 
Por último, fez questão de assinalar, 
como registro especial, a eficiente colabo
ração emprestadas à realização da pre
sente çprreição pelos servidores: Miguel 
Luclano Cordeiro Maciel, Secretário Ge
ral da Presidência; Júlio Vasconcelos 
Finto de Oliveira, Secretário da Correge- 
doria Regional; Heliane Pimente de 
Castro, Chefe do Serviço de Protocolo; 
Boanerges Facó Franklin de Lima, Dire
tor do Serviço de Cálculos Judiciais; Jo
sé Arrais Maia Sobrinho, Diretor do Ser
viço de Recursos, Jurisprudências e Es
tatística; Luiz Dióge™': Samnaio Secre
tário do Tribunal, Simone Gadelha Ca
valcante, Auxiliar Judiciário, com exer
cício na Corregedoria Regional; Maria 
Laura Sales, Auxiliar Operacional de Ser 
viços Diversos; Raimundo Nonato Pinto, 
Motorista Oficial, Zuleica de Alencar 
Araripe Pinheiro, Diretora da Secretaria 
úudiciária. Concluindo, determinou o Se
nhor Ministro Corregedor Geral fosse en
cerrada a presente Ata da qual eu An
tônio Moreira, Secretário a Correve io- 
ria Geral em exercício, subscrevi, indo 
assinada pelo Exmo. Sr. Ministro Thelio 
da Costa Monteiro, pelo DD. Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Sétima Região, Dr. Osmundo 
Pontes, e pelo Secretário da Corregedo

ria Fegional, Júlio Vasconcelos Pinto de 
Oliveira. Dada e passada nesta cidade 
de Fortaleza, aos vinte e um dias de mês 
de setembro do ano de mil novecentos e 
setenta e sete. — Ministro Thelio da 
Costa Monteiro, Corregedor Geral da 
Justiça do Trabalho — Juiz Osmundo 
Pontes, Presidente e Corregedor do TRT 
7“ Região — Antonio Moreira, Secretá
rio da Corregedoria Geral em exercício 
— Júlio Vasconcelos Pinto de Oliveira, 
Secretário da Corregedoria Regional.


